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UNIDADE GESTORA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PREFEITURA DE NOVO HORIZONTE 

UNIDADE GESTORA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PROCESSO Nº 311/2023 

CONCORRÊNCIA Nº 008/2023 

EDITAL Nº 149/2023 

OBJETO: O objeto desta concorrência é a alienação de bens imóveis, por venda, com encargos, de 4 (quatro) terrenos urbanos, sem benfeitorias, nas 

condições que se encontram, identificados no ANEXO |, da Lei Municipal nº. 5.929 de 18 de julho de 2023, matrículas nºs. 46.453, 46.454, 46.455 e 46.456, 

por preço não inferior ao constante das avaliações anexas ao edital: 

DATA E HORÁRIO PARA ENTREGA DOS ENVELOPES: dia 27 de dezembro de 2023, às 9h. 

DATA DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA: dia 27 de dezembro de 2023, às 9h30. 

Obtenção do Edital: gratuito através do site: http://sistemas.novohorizonte.sp.gov.br/comprasedital/ ou na PMNH — Unidade Gestora de Licitações, sito a 

Praça Dr. Euclydes Cardoso Castilho nº. 185, centro, na cidade de Novo Horizonte - SP, fone 17-3543-9015 das 7h30 às 11h e das 12h30 às 17h. 

Novo Horizonte, 22 de novembro de 2023. 

Fabiano de Mello Belentani — Prefeito Municipal. 

PREFEITURA DE NOVO HORIZONTE 

UNIDADE GESTORA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO Nº 247/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 071/2023 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição de LEITE PASTEURIZADO, PADRONIZADO, HOMOGENEIZADO, PROVENIENTE SOMENTE DE VACAS 

COM GENÓTIPO AZ2A2, APRESENTANDO SOMENTE BETACASAÍNA A2 - para atender idosos com 65 anos ou mais e usuários do Sistema Único de Saúde do 

Município de Novo Horizonte, pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações constantes do Termo de Referência - Anexo |. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 252/2023 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte. 

CONTRATADO: AGRINDUS S/A EMPRESA AGRÍCOLA PASTORIL. 

VALOR: R$482.400,00. 

VIGÊNCIA — 12 (doze) meses. 
ASSINATURA — 23 de novembro de 2023. 

Fabiano de Mello Belentani — Prefeito Municipal. 

PREFEITURA DE NOVO HORIZONTE 
UNIDADE GESTORA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
HOMOLOGAÇÃO 
PROCESSO Nº 289/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2023 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO E PUBLICIDADE DOS ATOS OFICIAIS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE, NA IMPRENSA ESCRITA DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO E NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO — DOU, de acordo com as 

necessidades, nos termos do artigo 77 e parágrafos da Lei Orgânica do Município, artigo 21, III, da Lei nº 8.666/93 e artigos 1º e 2º da Lei Complementar 

Estadual nº 137/2011, pelo período de 12 (doze) meses, com possibilidade de prorrogação do contrato nos termos do inciso Il do artigo 57 da Lei Federal nº. 

8.666/93, na ínteira conformidade com as especificações e condições constantes deste Edital. 

FABIANO DE MELLO BELENTANI, Prefeito Municipal de Novo Horizonte, cujos poderes lhes são conferidos por lei, baseado na documentação contida nos 

autos e consoante deliberação do Pregoeiro, HOMOLOGA o procedimento licitatório nº 289/2023 — Pregão Presencial nº 048/2023 para a empresa: G. W. 

PUBLICIDADE LEGAL E CONSULTORIA EIRELI pelo valor de R$41.100,00. 

Novo Horizonte, 21 de novembro de 2023. 

Fabiano de Mello Belentani — Prefeito Municipal. 

Fica convocada, nos termos do art. 64, da Lei Federal nº 8.666/93, c/c art. 7º, da Lei nº 10.520/02, a empresa acima para assinar o Contrato, referente ao 

Processo sobre mencionado, aceitar ou retirar o documento equivalente dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação desta no Diário Oficial 

do Município, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 do Estatuto das Licitações e Contratos Administrativos e demais penalidades previstas no edital e 

legislação pertinente. 

Novo Horizonte, 23 de novembro de 2023. 

Antonio Brito Mantovani — Chefe da Unidade Gestora de Licitações e Contratos. 

PREFEITURA DE NOVO HORIZONTE 
UNIDADE GESTORA DE LICITAÇÕES 
HOMOLOGAÇÃO 
PROCESSO Nº 283/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 082/2023 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em Locação e Prestação de Serviços para a ILUMINAÇÃO, DECORAÇÃO E EVENTOS NATALINOS DE 2023, para 

o evento denominado “3º SONHO DE NATAL ILUMINADO”, de acordo com quantidades, qualidades, especificações e condições contidas no Termo de 

Referência — Anexo |. 
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FABIANO DE MELLO BELENTANI, Prefeito Municipal de Novo Horizonte, cujos poderes lhes são conferidos por lei, baseado na documentação contida nos 

autos e consoante deliberação do Pregoeiro, HOMOLOGA o procedimento licitatório nº 283/2023 — Pregão Eletrônico nº 082/2023 para as empresas: 

AGUIA LICITAÇÕES E NEGÓCIOS LTDA, pelo valor de R$ 455.400,00, 

LUCIANA SILVA MENEGUELLO, pelo valor de R$ 61.600,00 e 

49.631.299 EDIVALDO ALVARES, pelo valor de R$ 22.200,00. 

Novo Horizonte, 17 de novembro de 2023. 

Fabiano de Mello Belentani — Prefeito Municipal. 

Ficam convocadas, nos termos do art. 64, da Lei Federal nº. 8.666/93, c/c art. 7º, da Lei nº. 10.520/02, as empresas acima para assinar os Contratos, 

referentes aos Processos sobre mencionado, aceitarem ou retirarem os documentos equivalentes dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a contar da publicação 

desta no Diário Oficial do Estado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 do Estatuto das Licitações e Contratos Administrativos e demais penalidades 

previstas no edital e legislação pertinente. 

Novo Horizonte, 23 de novembro de 2023. 

Antonio Brito Mantovani — Chefe da Unidade Gestora de Licitações e Contratos. 

PREFEITURA DE NOVO HORIZONTE 

UNIDADE GESTORA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ANALISE TÉCNICA DOS ITENS 

PROCESSO Nº 251/2023 

PREGÃO ELETRONICO Nº 073/2023 

OBJETO — REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição de PRODUTOS NUTRICIONAIS, com entrega parcelada, para os munícipes atendidos pela Secretaria 

Municipal de Saúde e pela rede conveniada, pelo período de 08 (oito) meses, conforme especificações técnicas e quantidades contidas no Termo de 

Referência — ANEXO |. 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Novo Horizonte — SP, comunica a todos os licitantes e interessados, que após ANÁLISE TÉCNICA DOS ITENS ofertados 

no presente certame, através da SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE foram RECUSADOS os Itens: EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA: 01, 02 

e 04. Demais itens estão aptos à contratação. 

O pregoeiro convoca a retomada da sessão pública para o próximo dia 30/11/2023 às 9h, com o fim de analisar a aceitabilidade do segundo preço, eventual 

negociação exame dos documentos de habilitação do licitante que tiver a proposta aceitável, seguindo-se para a fase recursal, com ou sem adjudicação pelo 

Pregoeiro conforme o caso. A Análise Técnica com as considerações da Secretaria Municipal de Saúde, encontra-se acostado aos autos e colocado à disposição 

dos interessados na Divisão de Licitações e Contratos, à Praça Dr. Euclydes Cardoso Castilho, nº. 185, centro, além de disponibilizado no sitio oficial 

www.sistemas.novohorizonte.sp.gov.br/comprasedital 

Novo Horizonte, 23 de novembro de 2023. 

Jéthero Sergio Rodrigues — Pregoeiro. 
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VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

SECRETARIA DE SAÚDE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Despacho do Diretor 

RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DEFERIDA 

Nº CEVS 353350201-472-000080-1-0 

CLARICE GONÇALEZ 

RUA OSVALDO CRUZ Nº 917 

Nº CEVS 353350201-561-000497-1-9 

RESTAURANTE PIOVANI NOVO HORIZONTE LTDA 

AV. DA SAUDADE Nº 105 

Nº CEVS 353350201-472-000359-1-2 

AMERICANAS S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

RUA TRAJANO MACHADO Nº 847 

Nº CEVS 353350201-493-000002-1-3 

MARIO CARLOS MOLINA 

RUA VICTOR GARBRINO Nº 293 

Nº CEVS 353350201-471-000232-1-3 

MERCADO PARAISO LTDA 

RUA JOAQUIM PEREIRA DOS SANTOS Nº 630 

Nº CEVS 353350201-493-000018-1-3 

A D MANZINI TRANSPORTES DE CARGAS LIQUIDAS 

AV. ALFREDO BRANCO DE QUEIROZ Nº 460 

Nº CEVS 353350201-493-000017-1-6 

RAFAEL SANCHES BASALEA TRANSPORETES 

RUA SANTOS FONSECA Nº 560 

Nº CEVS 353350201-493-000013-1-7 

ELAINE DE PAULA VIDEIRA TRANSPORTES 

RUA TUPINAMBAS Nº 174 

Nº CEVS 353350201-493-000005-1-5 

ROSELI MARIA GOTARDO BASALEA 

RUA SANTOS FONSECA Nº 673 

DR EDSON LUIS NICOLETTI 
CRMIV 4 Nº 3519 
CHEFE DIV. VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
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DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Diretoria de Assistência.e Desenvolvimento Social 
Rua 28 de Outubro, 385 — Centro — Novo Horizonte, SP 

Fone:- (17) 3542-1964 / 3543-4011 - Fax:- (17) 3543-3177 

JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DO CHAMAMENTO PÚBLICO COM VISTA À 

CELEBRAÇÃO DE PARCERIA, A SER EXECUTADA EM REGIME DE MÚTUA 

COOPERAÇÃO, DESTINADA A EXECUÇÃO DO SERVIÇO PARA PESSOAS 

COM DEFICIÊNCIA E SUAS FAMÍLIAS - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE 

MÉDIA COMPLEXIDADE 

A Diretoria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social no uso de suas 

atribuições e competências, e em atendimento às disposições do art. 30, inciso VI, 

da Lei Federal n.º 13.019 de 2014, alterada pela Lei nº 13.204 de 2015, bem como 

da Resolução CNAS n.º 21/2016, expõe os relevantes fundamentos a fim de 

justificar a dispensa de chamamento público para escolha de Organização da 

Sociedade Civil, que irá executar o Serviço de Proteção Social Especial de Média 

Complexidade para Pessoas com Deficiência e suas Famílias no âmbito do 

município de Novo Horizonte/SP. 

| - IDENTIFICAÇÃO 

Tipo de Parceria: Termo de Colaboração 

Organização da Sociedade Civil — OSC: Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais — APAE 

CNPJ da OSC: 51347516/0001-48 

Endereço da OSC: Rua Dervile Serafim, 55 — Jd. Mangalarga 

Valor da Parceria 

e Estadual: R$ 10.000,00 (Ação 0.02.00-500 048 / 0.02.00-500 048) 

Os recursos estão alocados no Programa de Proteção Social de Média 

Complexidade (0007) / Subvenções da Rede Socioassistenciall — Média 

complexidade (Atividade 2063). 

Vigência do Termo de Colaboração Estadual: 01 de janeiro de 2024 até 31 de 

dezembro de 2024, admitindo aditamento até o período máximo de 60 (sessenta) 

meses. 

Gestor da Parceria: Maria Karolina Barbosa de Lima 

https://ecrie.com.br/Sistema/Autenticado/DiarioOficial/Impressoes/95/Impressao.aspx?id=141268&filtro=-N&imprimir=S 5/27



23/11/2023, 15:50 Diário Oficial de Novo Horizonte - Edição 1361/2023 

Diretoria de Assistência e Desenvolvimento Social 
Rua 28 de Outubro, 385 — Centro — Novo Horizonte, SP 

Fone:- (17) 3542-1964 / 3543-4011 - Fax:- (17) 3543-3177 

Il - DO OBJETO 

Trata-se de procedimento que tem por objeto a Dispensa de Chamamento 

Público, com vista à celebração de parceria, a ser executada entre o município de 

Novo Horizonte/SP, por intermédio da Diretoria Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento Social e a Organização da Sociedade Civil — Associação de Pais 

e Amigos dos Excepcionais — APAE, regularmente constituída, de natureza jurídica 

de direito privado e sem fins lucrativos. 

A parceria destina-se à execução de serviço de proteção social especial de 

média complexidade, para atendimento de 90 (noventa) pessoas, de ambos os 

sexos e qualquer idade, com deficiência intelectual, múltipla (deficiência intelectual 

associada à outra deficiência) e/ou transtorno global do desenvolvimento, que 

necessitam de apoio e suas famílias. 

Ill - SITUAÇÃO QUE CARACTERIZE E MOTIVE A DISPENSA 

Na qualidade de Diretora Municipal de Assistência e Desenvolvimento 

Social, e consoante com o art. 32 da Lei nº 13.019/2014, apresento a justificativa 

que caracteriza a dispensa do chamamento público, com vista à celebração de 

parceria, destinada à execução do serviço de proteção social especial de média 

complexidade, para atendimento de pessoas, de ambos os sexos e qualquer idade, 

com deficiência intelectual, múltipla (deficiência intelectual associada à outra 

deficiência) e/ou transtorno global do desenvolvimento, que necessitam de apoio e 

suas famílias: 

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais — APAE é uma instituição, 

basicamente, de caráter assistencial em sentido amplo e, em muitos casos, como 

ocorre com a APAE de Novo Horizonte/SP, com atuação nas áreas de assistência 

social, educação, saúde, prevenção, defesa e garantia de direitos, esporte, cultura, 

lazer, estudo e outros, sem fins lucrativos ou de fins não econômicos, com duração 

indeterminada, conforme especificado em seu Estatuto. 

A Lei Orgânica da Assistência Social — LOAS nº 8742/93 acrescida da Lei 

12.435/2011 que institui o Sistema Único de Assistência Social (SUAS), objetiva 

prover serviços, programas, projetos e benefícios de proteção social básica ou 

especial para indivíduos, famílias e grupos, prevendo um conjunto integrado de 
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Diretoria de Assistência;e Desenvolvimento:Social 
Rua 28 de Outubro, 385 — Centro — Novo Horizonte, SP 

Fone:- (17) 3542-1964 / 3543-4011 - Faxc- (17) 3543-3177 

ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o atendimento às 

necessidades básicas. 

Ainda o art. 6º-B, e seu $3º prevê: 

Art. 6º-B. As proteções sociais básica e especial serão 

ofertadas pela rede socioassistencial, de forma integrada, 

diretamente pelos entes públicos e/ou pelas entidades e 

organizações de assistência social vinculadas ao SUAS, 

respeitadas as especificidades de cada ação. 

$ 3o As entidades e organizações de assistência social 

vinculadas ao SUAS celebrarão convênios, contratos, acordos 

ou ajustes com o poder público para a execução, garantido 

financiamento integral, pelo Estado, de serviços, programas, 

serviços e ações de assistência social, nos limites da 

capacidade instalada, aos beneficiários abrangidos por esta 

Lei, observando-se as disponibilidades orçamentárias. 

A Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais/Resolução nº 109/09 

do Conselho Nacional de Assistência Social, organiza os serviços do SUAS por 

níveis de complexidade e prevê a oferta de atendimento especializado a famílias e 

pessoas com deficiência com algum grau de dependência, que tiveram suas 

limitações agravadas por violações de direitos. 

Considerando que a APAE, na área da assistência social, oferece o serviço 

de Proteção Social Básica e Proteção Social Especial de Média Complexidade, as 

pessoas com deficiência intelectual e múltipla e suas famílias, em situação de 

vulnerabilidade ou risco social. Trabalha ainda na defesa e garantia de direitos de 

seu público alvo, considerando as situações de violação de direitos identificadas. 

Na área da assistência as atividades e os atendimentos visam à valorização da 

autonomia, contemplando as potencialidades de cada usuário, promovendo a 

inclusão social e incentivando o exercício da cidadania. 

Considerando que a paralisação e/ou a descontinuidade da oferta do serviço 

pela entidade resultará em graves prejuízos inestimáveis às pessoas com 

deficiência e suas famílias, bem como ao município, e que a referida OSC vem 

atuando no município desde o ano de 1968, desenvolvendo suas atividades em 
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Diretoria; de Assistência;:e: Desenvolvimento Social 
Rua 28 de Outubro, 385 — Centro — Novo Horizonte, SP 

Fone:- (17) 3542-1964 / 3543-4011 - Fax:- (17) 3543-3177 

parceria com o Poder Público Municipal de maneira satisfatória, com capacidade 

de atendimento para 90 (noventa) pessoas, de ambos os sexos e qualquer idade, 

com deficiência intelectual, múltipla (deficiência intelectual associada à outra 

deficiência) e/ou transtorno global do desenvolvimento, que necessitam de apoio e 

suas famílias. 

Ressalta-se, ainda, que o município não executa, de forma direta, o serviço 

de proteção social especial para pessoas com deficiência e suas famílias, razão 

pela qual a Administração Municipal opta pela parceria com a OSC. 

IV - RAZÃO DA ESCOLHA DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

A escolha da OSC Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais — APAE - 

para execução do serviço, única instituição ofertante do Serviço de Proteção Social 

Especial para Pessoas com Deficiência e suas Famílias no município de Novo 

Horizonte/SP, deu-se em virtude da mesma desenvolver atividade de interesse 

público e recíproco, sendo notória a responsabilidade social e a relevância pública 

dos serviços prestados. 

Tendo em vista as relevantes atividades desempenhadas pela APAE de 

Novo Horizonte/SP, verifica-se no caso em tela a caracterização da hipótese legal 

de dispensa pelo fato de se tratar de organização da sociedade civil que 

desempenha atividade voltada a serviço de Proteção Social Especial para Pessoas 

com Deficiência e suas Famílias, com manifesto cunho social, conforme amplo 

histórico de atuação junto a este Município e microrregião. 

Devido à impossibilidade administrativa do Poder Público Municipal em 

executar de forma direta o referido serviço optou-se pela parceria com a OSC que 

vem desde o ano de 1968 executando serviços de atendimento a pessoas com 

deficiência e suas famílias. 

A Organização manifestou interesse em executar a parceria e além do 

preenchimento dos requisitos legais para celebração do Termo de Colaboração, a 

entidade escolhida é sediada no município de Novo Horizonte/SP. 

V - CONCLUSÃO 

Faz-se importante a dispensa do chamamento para a execução serviço de 

proteção social especial de média complexidade, para atendimento de 90 (noventa) 
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Diretoria de Assistência e Desenvolvimento Social 
Rua 28 de Outubro, 385 — Centro — Novo Horizonte, SP 

Fone:- (17) 3542-1964 / 3543-4011 - Fax:- (17) 3543-3177 

pessoas, de ambos os sexos e qualquer idade, com deficiência intelectual, múltipla 

(deficiência intelectual associada à outra deficiência) e/ou transtorno global do 

desenvolvimento, que necessitam de apoio e suas famílias. 

Além disso, o presente Termo de Colaboração assegura a continuidade do 

atendimento a este público já executado pela referida OSC. Destaca-se, ainda, que 

a APAE é a única entidade no município e na microrregião que oferta este tipo de 

serviço. 

Por todo o acima exposto, estão cumpridas as exigências do art. 8º do 

Decreto Municipal nº 5990/2017, do art. 32 da Lei Federal n.º 13.019/2014, e 

alterações, bem como as disposições específicas da Resolução n.º 21 de 24 de 

novembro de 2016, do Conselho Nacional de Assistência Social, cujo cumprimento 

foi devidamente atestado no processo administrativo. 

Novo Horizonte, 21 de novembro de 2023. 

Andréia Cristi Tea Andrade 
Ê 

84.133 

Diretora Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 
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Diretoria de Assistência e Desenvolvimento Social 
Rua 28 de Outubro, 385 — Centro — Novo Horizonte, SP 
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JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DO CHAMAMENTO PÚBLICO COM VISTA À 

CELEBRAÇÃO DE PARCERIA, A SER EXECUTADA EM REGIME DE MÚTUA 

COOPERAÇÃO, DESTINADA A EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 

FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

A Diretoria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social no uso de suas 

atribuições e competências, e em atendimento às disposições do art. 30, inciso VI, 

da Lei Federal n.º 13.019 de 2014, alterada pela Lei nº 13.204 de 2015, bem como 

da Resolução CNAS n.º 21/2016, expõe os relevantes fundamentos a fim de 

justificar a dispensa de chamamento público para escolha de Organização da 

Sociedade Civil, que irá executar o Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos (SCFV) para Crianças e Adolescentes no âmbito da região norte do 

município de Novo Horizonte/SP. 

| - IDENTIFICAÇÃO 

Tipo de Parceria: Termo de Colaboração 

Organização da Sociedade Civil —- OSC: Centro Comunitário Ana Fioreli 

CNPJ da OSC: 01.663.888/0001-05 

Endereço da OSC: Rua João Minari, 313 — Jd. América 

Valor da Parceria: 

e Estadual: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

Os recursos estão alocados no Programa de Proteção Social Básica (0005) / 

Subvenções da Rede Socioassistencial — Proteção Social Básica / Crianças e 

Adolescentes (Atividade 2107). 

Vigência do Termo de Colaboração: 01 de janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 

2024, admitindo aditamento até o período máximo de 60 (sessenta) meses. 

Gestor da Parceria: Maria Karolina Barbosa de Lima 

Il - DO OBJETO 
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Trata-se de procedimento que tem por objeto a Dispensa de Chamamento 

Público, com vista à celebração de parceria, a ser executada entre o município de 

Novo Horizonte/SP, por intermédio da Diretoria Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento Social e a Organização da Sociedade Civil — Centro Comunitário 

Ana Fioreli, regularmente constituída, de natureza jurídica de direito privado e sem 

fins lucrativos. 

A parceria destina-se a execução de serviço de proteção social básica, para 

atendimento em período contrário ao escolar, de até 63 (sessenta e três), crianças e 

adolescentes com idades de 07 (sete) a 14 anos e 11 meses, em Serviço de 

Convivência e Fortalecimentos de Vínculos. 

Ill - SITUAÇÃO QUE CARACTERIZE E MOTIVE A DISPENSA 

Na qualidade de Diretora Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, 

e consoante com o art. 32 da Lei nº 13.019/2014, apresento a justificativa que 

caracteriza a dispensa do chamamento público, com vista à celebração de parceria, 

destinada à execução do serviço de proteção básica, para atendimento de crianças 

e adolescentes, conforme faixa etária acima mencionada, em período oposto ao 

escolar. 

A Carta Magna, em seu artigo 227, dispõe sobre a responsabilidade conjunta 

da família, da sociedade e do Estado em assegurar, com absoluta prioridade, a 

efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao 

esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à 

liberdade e à convivência familiar e comunitária de crianças e adolescentes. 

A Lei Orgânica da Assistência Social — LOAS nº 8742/93 acrescida da Lei 

12.435/2011 que institui o sistema Único de Assistência Social (SUAS), objetiva 

prover serviços, programas, projetos e benefícios de proteção social básica ou 

especial para indivíduos, famílias e grupos, prevendo um conjunto integrado de 

ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o atendimento às 

necessidades básicas. 

Ainda o art, 6º-B, e seu $3º prevê: 

Art. 6º-B. As proteções sociais básica e especial serão ofertadas 

pela rede socioassistencial, de forma integrada, diretamente 

pelos entes públicos e/ou pelas entidades e organizações de 
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assistência social vinculadas ao SUAS, respeitadas as 

especificidades de cada ação. 

$ 3o As entidades e organizações de assistência social 

vinculadas ao Suas celebrarão convênios, contratos, acordos ou 

ajustes com o poder público para a execução, garantido 

financiamento integral, pelo Estado, de serviços, programas, 

serviços e ações de assistência social, nos limites da 

capacidade instalada, aos beneficiários abrangidos por esta Lei, 

observando-se as disponibilidades orçamentárias. 

A Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais/Resolução nº 109/09 do 

Conselho Nacional de Assistência Social, organiza os serviços do SUAS por níveis 

de complexidade e prevê a garantia de condições de segurança e proteção, em 

ambiente familiar que assegurem condições favoráveis ao desenvolvimento da 

criança e do adolescente e que oportunize o resgate da autoestima, respeitando 

suas particularidades e contexto social. 

O Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos — SCFV é um serviço 

da Proteção Social Básica do SUAS, que realiza atendimentos em grupo. São 

atividades socioeducativas, complementadas por atividades artísticas, culturais, de 

lazer e esportivas, dentre outras, de acordo com a idade dos usuários. 

É uma forma de intervenção social planejada que cria situações desafiadoras, 

estimula e orienta os usuários na construção e reconstrução de suas histórias e 

vivências individuais, coletivas e familiares. 

Considerando que o público usuário do serviço, são crianças e adolescentes 

e com base no artigo 100, do Estatuto da Criança e do Adolescente, são seres em 

peculiar condição de desenvolvimento, com necessidade de estabelecimento de 

vínculos firmes e estáveis para assegurar crescimento saudável, tanto sob o aspecto 

físico como emocional. 

Cumpre esclarecer que o Serviço de Convivência e Fortalecimento Vínculos é 

ofertado de forma complementar ao trabalho social com as famílias realizado pela 

Proteção Social Básica por meio do PAIF (Proteção e Atendimento Integral à Família 

— executado pelo CRAS) e, pela Proteção Social Especial por meio do PAEFI 
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(Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos — executado pelo 

CREAS), possui caráter preventivo e proativo, por meio de ações socioeducativas, 

recreativas, culturais, pedagógicas, sociabilidade, formação cidadã e ações 

intergeracionais; pautado na defesa e afirmação de direitos e no desenvolvimento de 

capacidades e potencialidades dos usuários, com vistas ao alcance de alternativas 

emancipatórias para o enfrentamento das vulnerabilidades sociais. 

Deve ser ofertado de modo a garantir as seguranças de acolhida e de 

convívio familiar e comunitário, além de estimular o desenvolvimento da autonomia 

dos usuários. 

Os serviços podem ser ofertados de maneira direta pelos CRAS ou por 

Organizações da Sociedade Civil —- OSC, existentes no município. 

Outrossim, observadas as exposições acima, informamos que a OSC 

relacionada já vem executando o Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos em parceria com a municipalidade no exercício de 2023 e anos anteriores. 

IV - RAZÃO DA ESCOLHA DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

A escolha da OSC Centro Comunitário Ana Fioreli para execução do serviço, 

única instituição ofertante do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 

para crianças e adolescentes na região norte no município de Novo Horizonte/SP, 

deu-se em virtude dela possuir experiência na execução deste Serviço, mantendo 

parcerias com o município há mais de 20 anos de forma ininterrupta e em local de 

grande vulnerabilidade social, por meio dos quais a Administração Pública repassou 

recursos para a manutenção do serviço. 

O Centro Comunitário Ana Fioreli está constituído como Organização de 

Assistência Social, sem fins lucrativos, dedicada a executar serviços da proteção 

social básica/ Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para crianças e 

adolescentes, comprovou estar devidamente inscrita no Conselho Municipal de 

Assistência Social — CMAS, no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente — CMDCA e com cadastro ativo no Cadastro Nacional de Entidades de 

Assistência Social-CNEAS, portanto atendendo os requisitos do Art. 2º da Resolução 

21 do CNAS; 
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A OSC manifestou interesse em executar a parceria e além do preenchimento 

dos requisitos legais para celebração do Termo de Colaboração, a entidade 

escolhida é sediada no município de Novo Horizonte/SP. 

V - CONCLUSÃO 

Faz-se importante a dispensa do chamamento para a execução do Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos para crianças e adolescentes de 07 (sete) 

a 14 anos e 11 meses, pois a OSC apresenta capacidade técnica e operacional, 

além de terem estabelecidos vínculos por meio das atividades prestadas 

continuadamente aos usuários referenciados no município, de modo a ampliar trocas 

de vivências entre os atendidos, desenvolvendo sentimento de pertencimento e 

identidade, socialização e convivência comunitária, por meio de atividades 

planejadas sob eixos norteadores do serviço, e ainda, na busca de construir e 

reconstruir histórias e vivências, individuais e coletivas. 

Além disso, o presente Termo de Colaboração assegura a continuidade do 

atendimento de todas as crianças e adolescentes já atendidas pela OSC. 

Por todo o acima exposto, estão cumpridas as exigências do art. 8º do 

Decreto Municipal nº 5990/2017, do art. 32 da Lei Federal n.º 13.019/2014, e 

alterações, bem como as disposições específicas da Resolução n.º 21 de 24 de 

novembro de 2016, do Conselho Nacional de Assistência Social, cujo cumprimento 

foi devidamente atestado no processo administrativo. 

Novo Horizonte, 21 de novembro de 2023. 

o) 

Andréia CristinádCerrêa Andrade 
CFN j 
CRESSh34-133 

o o. ; ; 
Diretora Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 
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JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DO CHAMAMENTO PÚBLICO COM VISTA À 

CELEBRAÇÃO DE PARCERIA, À SER EXECUTADA EM REGIME DE MÚTUA 

COOPERAÇÃO, DESTINADA A EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 

FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

A Diretoria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social no uso de suas 

atribuições e competências, e em atendimento às disposições do art. 30, inciso VI, 

da Lei Federal n.º 13.019 de 2014, alterada pela Lei nº 13.204 de 2015, bem como 

da Resolução CNAS n.º 21/2016, expõe os relevantes fundamentos a fim de 

justificar a dispensa de chamamento público para escolha de Organização da 

Sociedade Civil, que irá executar o Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

vínculos (SCFV) para Crianças e Adolescentes no âmbito da região sul do município 

de Novo Horizonte/SP. 

| - IDENTIFICAÇÃO 

Tipo de Parceria: Termo de Colaboração 

Organização da Sociedade Civil — OSC: Oficina Educacional da Criança e do 

Adolescente — OECA 

CNPJ da OSC: 02.845.733/0001-02 

Endereço da OSC: Rua Primo Severino de Lázari, 710 — Jd. Simpatia 

Valor da Parceria: 

e Estadual: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

Os recursos estão alocados no Programa de Proteção Social Básica (0005) / 

Subvenções da Rede Socioassistencial — Proteção Social Básica / Crianças e 

Adolescentes (Atividade 2107). 

Vigência do Termo de Colaboração: 01 de janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 

2024, admitindo aditamento até o período máximo de 60 (sessenta) meses. 

Gestor da Parceria: Maria Karolina Barbosa de Lima 

Il - DO OBJETO 
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Trata-se de procedimento que tem por objeto a Dispensa de Chamamento Público, 

com vista à celebração de parceria, a ser executada entre o município de Novo 

Horizonte/SP, por intermédio da Diretoria Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento Social e a Organização da Sociedade Civil — Oficina Educacional 

da Criança e do Adolescente — OECA, regularmente constituída, de natureza jurídica 

de direito privado e sem fins lucrativos. 

A parceria destina-se a execução de serviço de proteção social básica, para 

atendimento em período contrário ao escolar, de até 63 (sessenta e três), crianças e 

adolescentes com idades de 06 (seis) a 15 anos, em Serviço de Convivência e 

Fortalecimentos de Vínculos. 

Ill - SITUAÇÃO QUE CARACTERIZE E MOTIVE A DISPENSA 

Na qualidade de Diretora Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, 

e consoante com o art. 32 da Lei nº 13.019/2014, apresento a justificativa que 

caracteriza a dispensa do chamamento público, com vista à celebração de parceria, 

destinada à execução do serviço de proteção básica, para atendimento de crianças 

e adolescentes, conforme faixa etária acima mencionada, em período oposto ao 

escolar. 

A Carta Magna, em seu artigo 227, dispõe sobre a responsabilidade conjunta 

da família, da sociedade e do Estado em assegurar, com absoluta prioridade, a 

efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao 

esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à 

liberdade e à convivência familiar e comunitária de crianças e adolescentes. 

A Lei Orgânica da Assistência Social — LOAS nº 8742/93 acrescida da Lei 

12.435/2011 que institui o sistema Único de Assistência Social (SUAS), objetiva 

prover serviços, programas, projetos e benefícios de proteção social básica ou 

especial para indivíduos, famílias e grupos, prevendo um conjunto integrado de 

ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o atendimento às 

necessidades básicas. 

Ainda o art, 6º-B, e seu $3º prevê: 

Art. 6º-B. As proteções sociais básica e especial serão ofertadas 

pela rede socioassistencial, de forma integrada, diretamente 

pelos entes públicos e/ou pelas entidades e organizações de 
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assistência social vinculadas ao SUAS, respeitadas as 

especificidades de cada ação. 

$ 3o As entidades e organizações de assistência social 

vinculadas ao Suas celebrarão convênios, contratos, acordos ou 

ajustes com o poder público para a execução, garantido 

financiamento integral, pelo Estado, de serviços, programas, 

serviços e ações de assistência social, nos limites da 

capacidade instalada, aos beneficiários abrangidos por esta Lei, 

observando-se as disponibilidades orçamentárias. 

A Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais/Resolução nº 109/09 do 

Conselho Nacional de Assistência Social, organiza os serviços do SUAS por níveis 

de complexidade e prevê a garantia de condições de segurança e proteção, em 

ambiente familiar que assegurem condições favoráveis ao desenvolvimento da 

criança e do adolescente e que oportunize o resgate da autoestima, respeitando 

suas particularidades e contexto social. 

O Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos — SCFV é um serviço 

da Proteção Social Básica do SUAS, que realiza atendimentos em grupo. São 

atividades socioeducativas, complementadas por atividades artísticas, culturais, de 

lazer e esportivas, dentre outras, de acordo com a idade dos usuários. 

É uma forma de intervenção social planejada que cria situações desafiadoras, 

estimula e orienta os usuários na construção e reconstrução de suas histórias e 

vivências individuais, coletivas e familiares 

Considerando que o público usuário do serviço, são crianças e adolescentes 

e com base no artigo 100, do Estatuto da Criança e do Adolescente, são seres em 

peculiar condição de desenvolvimento, com necessidade de estabelecimento de 

vínculos firmes e estáveis para assegurar crescimento saudável, tanto sob o aspecto 

físico como emocional. 

Cumpre esclarecer que o Serviço de Convivência e Fortalecimento Vínculos é 

ofertado de forma complementar ao trabalho social com as famílias realizado pela 

Proteção Social Básica por meio do PAIF (Proteção e Atendimento Integral à Família 

— executado pelo CRAS) e, pela Proteção Social Especial por meio do PAEFI 

(Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos — executado pelo 

https://ecrie.com.br/Sistema/Autenticado/DiarioOficial/Impressoes/95/Impressao.aspx?id=141268&filtro=-N&imprimir=S 17/27



23/11/2023, 15:50 Diário Oficial de Novo Horizonte - Edição 1361/2023 

Diretoria:de Assistência e Desenvolvimento Social 
Rua 28 de Outubro, 385 — Centro — Novo Horizonte, SP 

Fone:- (17) 3542-1964 / 3543-4011 

CREAS), possui caráter preventivo e proativo, por meio de ações recreativas, 

culturais, pedagógicas, sociabilidade, formação cidadã e ações intergeracionais; 

pautado na defesa e afirmação de direitos e no desenvolvimento de capacidades e 

potencialidades dos usuários, com vistas ao alcance de alternativas emancipatórias 

para o enfrentamento das vulnerabilidades sociais. 

Deve ser ofertado de modo a garantir as seguranças de acolhida e de 

convívio familiar e comunitário, além de estimular o desenvolvimento da autonomia 

dos usuários. 

Os serviços podem ser ofertados de maneira direta pelos CRAS ou por 

Organizações da Sociedade Civil - OSC, existentes no município. 

Outrossim, observadas as exposições acima, informamos que a OSC 

relacionada já vem executando o Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos em parceria com a municipalidade no exercício de 2023. 

IV - RAZÃO DA ESCOLHA DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

A escolha da Oficina Educacional da Criança e do Adolescente — OECA — 

para execução do serviço, única instituição ofertante do Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos para crianças e adolescentes na região sul no município 

de Novo Horizonte/SP, deu-se em virtude dela possuir experiência na execução 

deste Serviço, mantendo parcerias com o município de forma ininterrupta, por meio 

dos quais a Administração Pública repassou recursos para a manutenção do serviço. 

A Oficina Educacional da Criança e do Adolescente — OECA está constituída 

como Organização de Assistência Social, sem fins lucrativos, dedicada a executar 

serviços da proteção social básica/ Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos para crianças e adolescentes, comprovou estar devidamente inscrita no 

Conselho Municipal de Assistência Social — CMAS, no Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente — CMDCA e com cadastro ativo no Cadastro 

Nacional de Entidades de Assistência Social-CNEAS, portanto atendendo os 

requisitos do Art. 2º da Resolução 21 do CNAS; 

A OSC manifestou interesse em executar a parceria e além do preenchimento 

dos requisitos legais para celebração do Termo de Colaboração, a entidade 

escolhida é sediada no município de Novo Horizonte/SP. 
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V - CONCLUSÃO 

Faz-se importante a dispensa do chamamento para a execução do Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos para crianças e adolescentes de 06 (seis) 

a 15 anos, pois a OSC apresenta capacidade técnica e operacional, além de terem 

estabelecidos vínculos por meio das atividades prestadas continuadamente aos 

usuários referenciados no município, de modo a ampliar trocas de vivências entre os 

atendidos, desenvolvendo sentimento de pertencimento e identidade, socialização e 

convivência comunitária, por meio de atividades planejadas sob eixos norteadores 

do serviço, e ainda, na busca de construir e reconstruir histórias e vivências, 

individuais e coletivas. 

Além disso, o presente Termo de Colaboração assegura a continuidade do 

atendimento de todas as crianças e adolescentes já atendidas pela OSC. 

Por todo o acima exposto, estão cumpridas as exigências do art. 8º do 

Decreto Municipal nº 5990/2017, do art. 32 da Lei Federal n.º 13.019/2014, e 

alterações, bem como as disposições específicas da Resolução n.º 21 de 24 de 

novembro de 2016, do Conselho Nacional de Assistência Social, cujo cumprimento 

foi devidamente atestado no processo administrativo. 

Novo Horizonte, 21 de novembro de 2023. 

Diretora Municipal de Assi 1á e Desenvolvimento Social. 
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Diretoria de Assistência:e Desenvolvimento, Social 
Rua 28 de Outubro, 385 — Centro — Novo Horizonte, SP 

Fone:- (17) 3542-1964 / 3543-4011 - Fax:- (17) 3543-3177 

JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DO CHAMAMENTO PÚBLICO COM VISTA 

À CELEBRAÇÃO DE PARCERIA, À SER EXECUTADA EM REGIME DE MÚTUA 

COOPERAÇÃO, DESTINADA A EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO 

EM REPÚBLICA - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE 

A Diretoria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social no uso de suas atribuições e 

competências, e em atendimento às disposições do art. 30, inciso VI, da Lei Federal n.º 

13.019 de 2014, alterada pela Lei nº 13.204 de 2015, bem como da Resolução CNAS n.º 

21/2016, expõe os relevantes fundamentos a fim de justificar a dispensa de chamamento 

público para escolha de Organização da Sociedade Civil, que irá executar o Serviço de 

Acolhimento em Repúblicas, para pessoas do sexo masculino com idade a partir de 18 

(dezoito) anos, no âmbito do município de Novo Horizonte/SP. 

I-IDENTIFICAÇÃO 

Tipo de Parceria: Termo de Colaboração 

Organização da Sociedade Civil — OSC: Associação Teshuvá / República Nossa Senhora 

Aparecida 

CNPJ da OSC: 10337091/0001-09 

Endereço da OSC: Rua Prudente de Moraes, 337 — Centro 

Endereço do local de execução do serviço: Rua Olavo da Costa Pereira, 149 — Centro. 

Valor da Parceria: 

« Estadual: 140.000,00 (cento e quarenta mil reais) 

Os recursos estão alocados no Programa de Proteção Social de Alta Complexidade (0027) / 

Subvenções da Rede Socioassistencial — Alta Complexidade (Atividade 2072). 

Vigência do Termo de Colaboração: 01 de janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 2024, 

admitindo aditamento até o período máximo de 60 (sessenta) meses. 

Gestor da Parceria: Maria Karolina Barbosa de Lima 

II - DO OBJETO 
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Trata-se de procedimento que tem por objeto a Dispensa de Chamamento Público, 

com vista à celebração de parceria, a ser executada entre o município de Novo Horizonte/SP, 

por intermédio da Diretoria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social e a 

Organização da Sociedade Civil — Associação Teshuvá, regularmente constituída, de 

natureza jurídica de direito privado e sem fins lucrativos. 

A parceria destina-se a execução de serviço de proteção social especial de alta 

complexidade, para acolhimento na modalidade de República, de até 10 (dez), pessoas do 

sexo masculino com idade a partir de 18 (dezoito) anos, com vivência de rua em fase de 

reinserção social, que estejam em processo de restabelecimento dos vínculos sociais e 

construção de autonomia. 

IM - SITUAÇÃO QUE CARACTERIZE E MOTIVE A DISPENSA 

Na qualidade de Diretora Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, e 

consoante com o art. 32 da Lei nº 13.019/2014, apresento a justificativa que caracteriza a 

dispensa do chamamento público, com vista à celebração de parceria, destinada à execução 

do serviço de proteção social especial de alta complexidade, para acolhimento na 

modalidade de República: 

A Lei Orgânica da Assistência Social — LOAS nº 8742/93 acrescida da Lei 

12.435/2011 que institui o sistema Único de Assistência Social (SUAS), objetiva prover 

serviços, programas, projetos e benefícios de proteção social básica ou especial para 

indivíduos, famílias e grupos, prevendo um conjunto integrado de ações de iniciativa pública 

e da sociedade, para garantir o atendimento às necessidades básicas. 

Ainda o art. 6º-B, e seu 83º prevê: 

Art. 6º-B. As proteções sociais básica e especial serão ofertadas pela 

rede socioassistencial, de forma integrada, diretamente pelos entes 

públicos e/ou pelas entidades e organizações de assistência social 

vinculadas ao SUAS, respeitadas as especificidades de cada ação. 

$ 3o As entidades e organizações de assistência social vinculadas ao 

Suas celebrarão convênios, contratos, acordos ou ajustes com o poder 

público para a execução, garantido financiamento integral, pelo 

Estado, de serviços, programas, serviços e ações de assistência social, 
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nos limites da capacidade instalada, aos beneficiários abrangidos por 

esta Lei, observando-se as disponibilidades orçamentárias. 

O serviço de acolhimento tem como objetivos: proteger os usuários, preservando 

suas condições de autonomia e independência; preparar os usuários para o alcance da auto 

sustentação, promover o restabelecimento de vínculos comunitários, familiares e/ou sociais e 

promover o acesso à rede de políticas públicas. 

Considerando que a Resolução nº 109, de 11 de novembro de 2009, que aprova a 

Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, disciplina que os serviços de 

acolhimento para pessoas adultas estão previstos como um acolhimento individualizado, 

respeitando o direito e a privacidade dos indivíduos e de suas famílias, tendo como objetivo 

garantir a proteção integral. 

Considerando ter esse serviço, como base de trabalho, a questão da 

acolhida/recepção, escuta e construção de um plano individual de atendimento, há a 

importância da criação de um vínculo, tanto com a equipe técnica como, também, com os 

monitores que acompanham as questões da vida diária de cada indivíduo, sendo que estes 

buscam segurança no serviço para o alcance de sua autonomia. 

Verifica-se a necessidade da manutenção do serviço de acolhimento em República, a 

fim de garantir proteção social a esse público e evitar o impacto negativo que a quebra de 

vínculos afetivos com equipe técnica da OSC e demais trabalhadores que convivem com os 

acolhidos pode causar nos sujeitos, causando-lhes sofrimento emocional e consequente 

desorganização, provocando evasões do serviço de acolhimento e mudanças bruscas de 

comportamento, em alguns casos, irreversíveis. 

Ressalta-se, ainda, que o município não executa, de forma direta, o serviço de 

acolhimento, razão pela qual a Administração Municipal opta pela parceria com a OSC. 

IV - RAZAO DA ESCOLHA DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

A escolha da Associação Teshuvá / República Nossa Senhora Aparecida para 

execução do serviço, única instituição ofertante do Serviço de Acolhimento em República 

para pessoas do sexo masculino a partir de 18 (dezoito) anos no município de Novo 

Horizonte/SP, deu-se em virtude dela possuir experiência na execução deste Serviço, 

mantendo parcerias com o município desde o ano de instalação do serviço de forma 

ininterrupta, por meio dos quais a Administração Pública repassou recursos para a 

manutenção do serviço. 
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A Associação Teshuvá constituída como Organização de Assistência Social, sem fins 

lucrativos, dedicada a executar serviços da proteção social especial de média e alta 

complexidade, dentre eles o Serviço de Acolhimento em República, comprovou estar 

devidamente inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social — CMAS e com cadastro 

ativo no Cadastro Nacional de Entidades de Assistência Social-CNEAS, portanto atendendo 

os requisitos do Art. 2º da Resolução 21 do CNAS; 

A Organização manifestou interesse em executar a parceria e além do preenchimento 

dos requisitos legais para celebração do Termo de Colaboração, a entidade escolhida é 

sediada no município de Novo Horizonte/SP. 

V-CONCLUSÃO 

Faz-se importante a dispensa do chamamento para a exccução do Serviço de 

Acolhimento em República, para pessoas do sexo masculino com idade a partir de 18 

(dezoito) anos, no âmbito do município de Novo Horizonte/SP, como forma de assegurar 

que não haja rompimentos de vínculos com os quais convivem diariamente. 

Além disso, o presente Termo de Colaboração assegura a continuidade do 

atendimento de todas as pessoas já acolhidas. 

Por todo o acima exposto, estão cumpridas as exigências do art. 8º do Decreto 

Municipal nº 5990/2017, do art. 32 da Lei Federal n.º 13.019/2014, e alterações, bem como 

as disposições específicas da Resolução n.º 21 de 24 de novembro de 2016, do Conselho 

Nacional de Assistência Social, cujo cumprimento foi devidamente atestado no processo 

administrativo. 

Novo Horizonte, 21 de novembro de 2023. 

Diretora Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 
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DIRETORIA DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO 

; PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE 

: Diretoria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo/ «= 
CNPJ Nº, 45.152.139/0001-99 Emancipado em 28/10/1917 Cátia 

AUDIÊNCIA PÚBLICA 

CONVITE 

A Prefeitura Municipal, através da Diretoria Municipal de Meio Ambiente 

e Urbanismo convida os Senhores Vereadores, associações de bairro, representantes 

de classe e munícipes em geral, para a AUDIÊNCIA PÚBLICA a realizar-se no dia 29 

de novembro de 2023, quarta-feira, às 16:00hs, na câmara Municipal de Novo 

Horizonte, situada na Rua 28 de outubro, 466, centro, para apresentar sobre o' 

seguinte tema: Alteração da Legislação Municipal, no que concerne à sobreposição de 

APPs e áreas verdes nos empreendimentos a serem instalados no Município. 

AAissicmanalada — 
e km M. Z. Ribeiro do Vale 

Diretora Mu cipal de Meio Ambiente e Urbanismo 

Avenida da Saudade, nº 1141, Jd. Almici, Novo Horizonte/SP - Fone: (17) 3542-1122 - - CEP: 14965-170 
e-mail: meioambiente Onovohorizonte.sp.gov.br 
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DIRETORIA DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS - LEIS 

Prefeitura Municipal de Novo Horizonte 
Praça Dr. Euclydes Cardoso Castilho, 185 — Centro — Tel. (17) 3543-9003 / 3543-9000 
CNPJ N.º 45.152.139/0001-99 - e-mail: administracao(Qnovohorizonte.sp.gov.br 

LEI Nº 5.993 

DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023 

(Autora: Vereadora Paula Maria Reami Martinhão) 

“DISPÕE SOBRE ADOÇÃO DE ANIMAIS 
DOMESTICOS REALIZADAS PELO 
CANIL/GATIL MUNICIPAL”. 

Eu, FABIANO DE MELLO BELENTANI, Prefeito Municipal de Novo 
Horizonte, Estado de São Paulo, no uso de minhas atribuições legais, faço 
saber que a Câmara Municipal Decreta e eu Promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º. As adoções de animais realizadas pelo canil/gatil municipal têm como objetivo a 
entrega de cães e /ou gatos para pessoas físicas que, através de seu recebimento, passem à 
condição de tutores dos mesmos. 

$ 1º. Apenas poderão ser encaminhados para adoção animais castrados e devidamente 
vacinados. 

$ 2º, No ato de doação do animal, é obrigatório o preenchimento de “Ficha de Posse 
Responsável” que conterá, no mínimo, os seguintes requisitos: 

I — data da adoção; 

IT - identificação da pessoa que o recebeu, com número de documento pessoa, endereço e 
telefone; 

III — dados do animal doado; 
IV — informações clínicas; 

V - orientações básicas sobre os cuidados com o animal. 

Art. 2º. O donatário deverá possuir condições para manutenção do animal em perfeitas 
condições de alojamento, alimentação, saúde, higiene e bem-estar e permitir a visitação para 
acompanhar o desenvolvimento do animal. 

Art. 3º. O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei, no que couber. 

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

AA 

Registral 

PAULA GRISTINA GONZALEZ 
Diretora do Dep. Municipal 

de Serviços Administrativos 

Autor: Legislativo 

Autógrafo da Câmara nº 155/2023 
Processo nº 1321/2023 
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DIRETORIA DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS - DECRETOS 

Prefeitura Municipal de Novo Horizonte 
Praça Dr. Euclydes Cardoso Castilho, 185 — Centro — Tel. (17) 3543-9003 / 3543-9000 

CNPJ N.º 45.152.139/0001-99 - e-mail: administracao(Qnovohorizonte.sp.gov.br 

DECRETO Nº 8315 

DE Ol DE NOVEMBRO DE 2023 

“DISPÕE SOBRE O REMANEJAMENTO, TRANSFERÊNCIA E TRANSPOSIÇÃO DE RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS, NO VALOR DE R$ R$ 1.406.033,09 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

O Prefeito Municipal de Novo Horizonte, 

Estado de São Faulo, usando de suas 
atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica realizado o remanejamento, transferência e 
transposição no çzamento vigente, no valor de R$ 1.406.033,09 (Um milhão, 
quatrocentos e seis mil, trinta e três reais e nove centavos), de acordo com a Lei 
de Diretrizes Orçamentária nº 5.815 de 08 de dezembro de 2022, com acréscimo das 
seguintes dotações orçamentárias: 

02 PODER EXECUTIVO 
021001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
103010010.2028 (338) SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA.......lllllllll.... R$ 680.000,00 
44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES 
103010010.2028 (366) SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA... 
33713900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
103020010.2026 (382) SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA.......llllllllllo. R$ 23.000,00 
021101 ENSINO 
33903942 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 

R$ 564,92 

123610012.2031 (474) DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL......... R$ 327.668,17 
33903942 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 
123650015.2143 (515) DESENVOLVIMENTO DO ENSINO INFANTIL, ........... R$ 216.000,00 
33903942 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 
123650015.2144 (531) DESENVOLVIMENTO DO ENSINO INFANTIL............ R$ 139.800,00 
33903000 MATERIAL DF CONSUMO 
123610012.2071 (886) DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL, ......... R$ 19.000,00 

Art. 2º - O remanejamento, transferência e transposição reduz as seguintes dotações orçamentárias: 

02 PODER EXECUTIVO 
020502 DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS 
33903942 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 

041220003.2012 (120) INFRAESTRUTURA ADMINISTRATIVA......lll11..o R$ 683.468,17 
021001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
100320010.2126 (335) SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA... Lili. R$ 564,92 33713900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
103010010.2028 (343) SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA 
021101 ENSINO , 
33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
123650015.2144 (892) DESENVOLVIMENTO DO ENSINO INFANTIL............. R$ 19.000,00 
021302 LIMPEZA PÚBLICA 

33903900 OUTROS SERVIÇOS DF TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
154520039.2044 (656) SERVIÇOS URBANOS.......llllllllo. R$ 267.458,83 

R$ 23.000,00 

44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES 
278120020.2043 (678) PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ESPORTIVO...... R$ 196.222,34 021700 DIRETORIA MUN. PROJ. POSTURAS E ILUM. PÚBLICA 
44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
154510008.2141 (729) INFRAESTRUTURA URBANA... li... R$ 116.318,83 

Dn) W IFF/2. 
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021900 DIRETORIA MUNICIPAL DE CULTURA 
33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
133920009.2139 (751) DESENVOLVIMENTO CULTURAL... iii. R$ 100.000,00 

Art. 3º A Alteração introduzida pelo presente Decreto não implica 
em abertura de crédito adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, 
já que efetuada o dos limites dos grupos de despesa impostos na Lei de 
Diretrizes orçamentárias (Lei nº 5.815, de O8 de dezembro de 2022) e dentro dos 
valores aprovados para os poderes, órgãos e unidades contemplados. 

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua Publicação. 

Novo Horizonte, 01 de novembro de 2023. 

Diretor; o Departamento Municipal 
de Serviços Administrativos 

JFF/23 
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